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CÂMARA MUNICIPAL DE

PODER LEGISLATIVO
ITAPEMIRIM

PORTARIAS

PORTARIA Nº 466, DE 08 DE JULHO DE 2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - 
Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro na Lei Municipal nº 2.879/2015, 

RESOLVE

Art. 1º. Exonerar a senhora STÉFANI HELEODORO SOUZA, 
do cargo em Comissão de Coordenadora de Tecnologia da 
Informação, de referência CC7, deste Poder Legislativo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim-ES, 08 de julho de 2016. 

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim


